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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 001/2026 

  

OBJETO 

EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 200.000,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

12/05/2026 ÀS 09:00H 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO  

 

REGIME DE CONTRATAÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

MUNICÍPIO DE GAMELEIRA DE GOIÁS, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob o nº. 

04.223.461/0001-84, com sede administrativa na Av. 3, nº 438, Centro, Gameleira de Goiás-GO, 

torna público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, 

com fundamento no Art. 176, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que faculta aos Municípios 

com até 20.000 (vinte mil) habitantes a faculdade até o dia 31 de março de 2027, com regime de 

execução de empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:  

 

DATA: 12/05/2026, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 

expediente nesta data. 

HORA: Às 09:00h – horário de Brasília-DF. 

LOCAL: sede da prefeitura. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA SEDE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 

conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, 

projetos, memorial descritivo, planilha orçamentaria e cronograma físico—financeiro, 

partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição. 

1.2. O prazo para execução do presente terá como prazo máximo o descrito no cronograma, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo 

desta licitação onerarão a dotação orçamentária nº 37.01.08.244.2025.2.064. 3.3.90.39, 

do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade. 

2.2. O valor global é estimado em R$ 200.000,00. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

h) Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 

2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.2. O representante da licitante deverá comparecer munido de documentos que o habilitem a 

participar deste processo licitatório, se apresentando para credenciamento junto ao agente 

de contratação antes do início da sessão pública.  

3.3. Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital, por sua representada. 

3.4. A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus 

administradores, munido de documento de identidade e do ato constitutivo da empresa 

(estatuto, contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, 

do documento de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

3.5. Na ausência do administrador, a empresa licitante poderá ser representada por um 

outorgado, que deverá apresentar conjuntamente os seguintes documentos: I - documento 

de identidade; II - procuração ou carta de credenciamento, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

licitatório em nome da licitante, com firma reconhecida. III – Ato constitutivo da empresa.  

A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer 

documentos de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente 

certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento 

oportuno.  
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3.6. A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser 

suprida até a abertura da sessão pública.  

3.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  

3.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 

interessado. 

3.9. Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão 

juntamente com os envelopes n. 1 e 2, porém fora deles: a) Declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; b) Cartão do CNPJ ou outro 

documento válido, que comprove o ramo de atividade da proponente; 

3.10. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 

os proponentes deverão: a) Apresentar Certidão Simplificada, emitida dentro do ano 

corrente pela Junta Comercial, comprovando que a empresa está enquadrada como “ME 

ou EPP”. b) Apresentar Declaração (modelo sugestivo no Anexo VII deste Edital), 

afirmando sob as penalidades cabíveis, que a proponente atualmente está enquadrada 

como “MEI, ME ou EPP”.  

3.11. O presente processo licitatório não irá conceder os benefícios constantes no Art. 47 e Art. 

48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que estabelece a exclusiva 

participação de MEI, ME e EPP nos LOTES, pois o valor orçado é superior R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas. 

4.2. A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE 01 devidamente lacrado,  impressa 

em papel timbrado, em 02 (duas) vias de igual teor, redigida em língua portuguesa, 

referenciando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas 

orçamentárias e anexos das composições de preços, memorial descritivo/especificações 

técnicas, projetos e cronograma(s) físico-financeiro(s), em linguagem clara, sem rasuras 

e entrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via, datada 

e assinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal 

investidura. 

4.3.  Deverá ser apresentada a proposta nos termos constantes deste edital, contendo o 

VALOR GLOBAL, conforme ofertado na fase de lances ou negociações, expresso em 

moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, 

discriminado em algarismo arábico, contendo especificação detalhada do objeto nos 

termos do memorial descritivo/especificações técnicas e outros elementos que possam 

facilitar o julgamento da proposta mais vantajosa, já inclusos no preço os valores dos 

impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, 

sindicais, remunerações, BDI e outras despesas, se houver. 

4.4. Os custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os serviços serem 

executados sem ônus adicionais. 

4.5. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada 

a compatibilidade com as especificações, devendo ser assinada por diretor, sócio ou 
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representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal 

investidura. 

4.6. Apresentar planilha(s) Orçamentaria(s) completa, referente aos serviços cotados onde 

conste os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, 

BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital. 

4.7.  Deverá ser apresentado o demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado 

para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação 

às parcelas que o compõe. 

4.8. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha 

de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima, que 

oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante. 

4.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos 

deste edital. 

4.10. O prazo para execução da obra apresentado no cronograma deverá estar conforme o 

indicado no Cronograma Físico-Financeiro 

4.11. A garantia dos serviços, bem como, dos materiais empregados de 05 (cinco) anos, após o 

recebimento dos mesmos, nos termos do artigo 618, do Código Civil Brasileiro. 

4.12. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) 

objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que 

omitirem as especificações mínimas solicitadas. 

4.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas 

ofertas das demais licitantes. 

4.14. A proposta deverá estar assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante 

com poderes para tal investidura. 

 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA E DE EXECUÇÃO 

5.1 No momento da apresentação DA PROPOSTA serão exigidas a PRESTAÇÃO de 

GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, 

no patamar de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação. 

5.2 Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas 

eventualmente aplicadas e infringência de qualquer cláusula, até 10 (dez) dias após à 

assinatura da ordem de início dos serviços, a CONTRATADA prestará garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

5.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 
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6.1.2. Descrição do objeto; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar verbalmente os lances sobre o 

valor total do objeto. 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 500,00. 

7.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6. Encerrada a etapa de lances, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, a comissão de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.7. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

7.8. Encerrada a sessão, o agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

7.9. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. Contiver vício insanável; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas do edital; 

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final 

superior ao preço máximo definido para a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

 

9. DA FASE HABILITAÇÃO 

9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante apresentar o ENVELOPE 

Nº. 2 – HABILITAÇÃO, em envelope opaco, fechado e indevassável, rubricado no 

fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e 

CNPJ, telefone e e-mail), a referência ao município e o número deste Edital, 

contendo os seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 

alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 

b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de 

Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, 
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no caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última 

eleição de Diretoria; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

d) DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – ANEXO IV. 

 

9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

b.1) Os interessados com sede em outro Município que tenham filial no Município de 

licitante deverão, também, comprovar inscrição no cadastro de contribuintes deste 

Município. 

c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

com prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 

d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 

f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá 

validade por 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver 

assinalado por Lei ou no próprio documento. 

g) Regularidade perante a Fazenda Municipal de GAMELEIRA DE GOIÁS, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários. 

g.1) Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, o licitante 

com sede fora do Município de GAMELEIRA DE GOIÁS deverá apresentar 

declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da Lei, 

do não cadastramento e de que nada deve ao Município de GAMELEIRA DE 

GOIÁS relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

 

9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, por meio dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for 

o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
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da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data 

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão; 

9.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou 

Conselho competente na qual constem os seus responsáveis técnicos; 

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a 

empresa licitante como contratada, comprovando aptidão para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

b.1) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas 

reunidas em consórcio, será considerado para fins de comprovação das 

experiências, o percentual de participação de cada consorciado. 

c) Indicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação. 

d) Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor 

seja o profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido 

pela entidade profissional competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou 

Conselho competente), comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes 

e compatíveis com o objeto da licitação. 

9.5. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.6. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão. 

9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da 

licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), 

devidamente qualificado(s). 

9.8. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, 

terão validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados, a não observância deste disposto poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.11. Após a entrega dos documentos, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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10. DO RECURSO 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência 

do direito de recurso. 

10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da lavratura da ata ou da publicação desta quando ausentes os participantes. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 

autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Contrato. 

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

12.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 

competente. 

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, 

deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-GO 

e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de 

sua lavratura do contrato. 

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do 

contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará 

durante a execução dos trabalhos; 

12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

12.4.5. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.4.6. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União 

e à Seguridade Social. 

12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da 

assinatura do contrato. 

12.6. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 

constitui parte integrante deste Edital – ANEXO II, sendo que nela encontram-se 

definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de 

medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, 

penalidades contratuais e condições de recebimento. 

12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor 

de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 
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13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, 

a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo 

dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de 

comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho 

que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua 

liberação. 

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades referidas no item 13.2. 

 

14. PENALIDADES 

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o 

termo de contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 

Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

14.3.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 

firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

14.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e 

“b” do subitem 14.3 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender 

da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do 

Contrato. 

14.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 
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14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 

da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à 

autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 10h às 12h e das 14h às 16h. 

14.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados por correio eletrônico ou qualquer outro meio 

de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver 

sido protocolizada. 

14.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 

licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 

03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 

eletrônico licitacoes@gameleiradegoias.go.gov.br. 

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de 

abertura do certame. 

15.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 

mediante petição apresentada, por meio do endereço eletrônico  

licitacoes@gameleiradegoias.go.gov.br. 

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 

pessoa física; 

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

15.4. Caberá à comissão de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, 

as unidades competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
mailto:licitacoes@gameleiradegoias.go.gov.br
mailto:%20licitacoes@gameleiradegoias.go.gov.br.
mailto:%20licitacoes@gameleiradegoias.go.gov.br.
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15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sítio 

eletrônico para visualização dos interessados. 

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela comissão de contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 

legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e 

especialmente os casos omissos. 

16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no 

art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.12. A comissão de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à 
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época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

16.13. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de contratação 

ouvidas, se for o caso, as unidades competentes. 

16.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da 

licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente 

de transcrição. 

16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas 

licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não 

sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase 

do procedimento licitatório e execução do contrato. 

16.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, 

a terceiros, sob pena de rescisão. 

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do 

contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% 

(trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação das parcelas de maior 

relevância e valor significativo submetidas a prova de capacidade técnica, assim 

definidas no instrumento convocatório. 

16.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas 

no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem 

fornecedores, subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade 

pela implementação de qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é 

exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 

16.21. Os atos relativos à licitação serão formalizados e registrados em processo administrativo 

pertinente ao certame. 

16.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência, Placar 

da Prefeitura de GAMELEIRA DE GOIÁS e no setor de licitações. 

16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Silvânia – GO, para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 
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I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II – MINUTA DE CONTRATO; 

III – PROPOSTA COMERCIAL; 

IV – DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 Gameleira de Goiás – GO, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

WIVVIANE DE CARVALHO DUARTE TELES 

PREFEITA 
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